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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 219, DE 29 DE MAIO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, 
combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o CAP QOBM Willian Douglas Oliveira dos Santos, matrícula n. 
117.129-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante do 11ºSGBM/Ind./CBMMS (Ivinhema-
MS), cumulativamente com a função que exerce no período de 08.06.2024 a 05.07.2024, em substituição ao 
titular da função em cumprimento à Ordem de Serviço n. 033/CBFron/CBDiv/CBMMS/2024.

(Solução do Processo n. 31.117.239-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE MAIO DE 2024.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral e respondendo pelo Comando Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado com incorreção no original publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.506, de 29 de maio de 2024.

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 353, DE 27 DE MAIO DE 2024.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral, com parecer favorável do 
Diretor do Departamento de Polícia da Capital/MS e Departamento de Polícia Especializada/MS;

                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados; 

                               R E S O L V E:
                                           
                               Remover, por permuta, atendido a conveniência do serviço, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso II, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar de 29 de maio de 2024.
                     

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO

117506024 Carolina Cruz da 
Costa Leite

Investigadora     de 
Polícia Judiciária

ESP
Terceira Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 
Grande/MS

Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de Campo 
Grande/MS

424238022 Andressa Cristhine 
Torraca

Investigadora  de 
Polícia Judiciária

ESP
Primeira Delegacia 
Especializada de 
Atendimento a 
Mulher/MS

Terceira Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 
Grande/MS

88657024 Erlon Ferreira da 
Silva

Investigador de 
Polícia Judiciária

ESP
Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de 
Campo Grande/MS

Primeira Delegacia 
Especializada de 
Atendimento a Mulher/
MS

                            

                                     Campo Grande, MS, 27 de maio  de 2024.
 
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL 


